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Dados Gerais do Enunciado

Título

INAPLICABILIDADE DO ITEM 14.6 DA TABELA À LIBERAÇÃO DE GARANTIA

Número Data Status

30 03/04/2020 Aprovado

Data inicial de vigência Data final de vigência

21/05/2020

Descrição do Enunciado
O item 14.6 não se aplica à eventual averbação de liberação de garantia real registrada em
favor do empreendedor.

Fundamentação
Enunciado aprovado pelo Conselho na reunião realizada no dia 20 de fevereiro de 2020.


